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COORDENAÇÕES REGIONAIS  

PORTARIA Nº 13/FUNAI/CR-CGR, de 23 de setembro de 2014. 
A COORDENADORA REGIONAL DE CAMPO GRANDE-MS, DA FUNDAÇAO NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 
e ainda em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor ALEXANDRE SILVA RAMPAZZO, Indigenista Especializado, NS-A.III, matrícula nº 1830753, 
e, em seus impedimentos, a servidora Ana Paula Teixeira Amador dos Santos, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula 
nº 0446094, para fiscalizarem o Contrato nº 46/2012, celebrado entre Coordenação Regional de Campo Grande-MS e a 
Empresa de Águas de Guariroba S.A, referente ao fornecimento de água e a coleta de esgoto sanitário, ao prédio desta 
Coordenação Regional, com a vigência de 17.05.2014 a 16.05.2015.     
Art. 2º Revogar a Portaria nº 033/CR-CGR/MS de 24 de maio de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço nº 08-11 
de 14 de junho 2012. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA BEATRIZ LISBOA 
Coordenadora Regional 

PORTARIA Nº 14/FUNAI/CR-CGR, de 23 de setembro de 2014. 
A COORDENADORA REGIONAL DE CAMPO GRANDE-MS, DA FUNDAÇAO NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 
e ainda em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor TEÓFILO DE ALMEIDA, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, matrícula nº 0447567, e, em 
seus impedimentos, a servidora ELISENA MARCOS GALACHE, Auxiliar Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0445846, 
para fiscalizarem o Contrato nº 317/2012, celebrado entre Coordenação Regional de Campo Grande-MS e a Empresa Santos 
& Monteiro Alarmes e Serviços Ltda, referente à prestação de serviços de  vigilância eletrônica, monitoramento remoto de 
sistemas de alarmes e vistoria de pronta resposta.  
Art. 2º Revogar a Portaria nº 001/CR-CGR/MS de 25 de janeiro de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço nº 21-
03 de 04 de fevereiro de 2013. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA BEATRIZ LISBOA 
Coordenadora Regional 

PORTARIA Nº 15/FUNAI/CR-CGR, de 23 de setembro de 2014. 
A COORDENADORA REGIONAL DE CAMPO GRANDE-MS, DA FUNDAÇAO NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 
e ainda em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar a servidora MARIA EUDILIA GIMENES VALDES VICENTE, Auxiliar Administrativo, NI-S.III, 
matrícula nº 0446646, e, em seus impedimentos, a servidora CLEUSA CARMO DA SILVA, Auxiliar Administrativo, NI -
S.III, matrícula nº 6168258, para fiscalizarem o Contrato nº 44/2014, referente prestação de serviço de limpeza e conservação 
do imóvel desta Coordenação Regional da FUNAI em Campo Grande-MS, com a vigência de 27.05.2014 a 26.05.2015.  
Art. 2º Revogar a Portaria nº 007/CR-CGR/MS de 11 de junho de 2014, publicada na Separata do Boletim de Serviço nº 06-
07 de 15 de julho de 2014. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA BEATRIZ LISBOA 
Coordenadora Regional 
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PORTARIA Nº 15/FUNAI/CR-LIS, de 25 de setembro de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL DO LITORAL SUDESTE/SP, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778 de 27 de julho de 2012, e 
ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar a servidora RIBEIRUDES FRANCELY GOMES VALIM, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 
0446749 e, em seus impedimentos, o servidor ARNOR GOMES DE OLIVEIRA, Assistente Administrativo, NI-S.III, 
matrícula nº 0444657, para fiscalizarem o Contrato nº 094/2012, EMPRESA PROVAC SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 
50.400.407/0001-84, referente a prestação de serviços de Limpeza e Conservação da Coordenação Técnica Local em Bauru-
SP. 
Art. 2º Revogar a Portaria nº 010/CORLIS/SP/2013, de 04 de abril de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da 
FUNAI, em 31 de janeiro de 2013. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

CRISTIANO VIEIRA GONÇALVES HUTTER 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 16/FUNAI/CR-LIS, de 25 de setembro de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL DO LITORAL SUDESTE/SP, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778 de 27 de julho de 2012, e 
ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar a servidora, ARNOR GOMES DE OLIVEIRA, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula 0444657 e, 
em seus impedimentos, a servidora RIBEIRUDES FRANCELY GOMES VALIM, Assistente Administrativo, NI-S.III, 
matrícula nº 0446749, para fiscalizarem o Contrato nº 163/2011, EMPRESA LOGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA, CNPJ: 05.408.502/0001-70, referente à prestação de serviços de segurança patrimonial na Coordenação Técnica 
Local em Bauru-SP. 
Art. 2º Revogar a Portaria nº 008/CORLIS/SP/2013, de 04 de abril de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da 
FUNAI, em 24 de abril de 2013. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

CRISTIANO VIEIRA GONÇALVES HUTTER 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 06/FUNAI/CR-INTERIOR SUL, de 29 de setembro de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL DO INTERIOR SUL – SC, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e, 
ainda, em conformidade com o artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 032/FUNAI/CR INTERIOR SUL, de 18 de dezembro de 2012, publicada no Boletim de Serviço 
nº 24-04, de 27 de fevereiro de 2013, que delegou competência a servidora MARIZETE TEREZINHA GRANDO, Assistente 
Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0446196, e, em seus impedimentos, a servidora EDITH APARECIDA RIBEIRO, 
Professora de 1º Grau, NI-S.III, matrícula nº 0444184, para fiscalizarem o Contrato nº 242/2012, referente à prestação de 
serviços de segurança eletrônica, no âmbito desta Coordenação Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANTONIO IZOMAR MARINI 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 07/FUNAI/CR-INTERIOR SUL, de 29 de setembro de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL DO INTERIOR SUL – SC, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e, 
ainda, em conformidade com o artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 003/FUNAI/CR INTERIOR SUL, de 17 de abril de 2013, publicada no Boletim de Serviço nº 
07-09, de 06 de maio de 2013, que delegou competência à servidora MARIZETE TEREZINHA GRANDO, Assistente 
Administrativa, NI-S.III, matrícula nº 0446196, e, em seus impedimentos, o servidor JOÃO BATISTA OSELAME, 
Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0443610, para fiscalizarem o Contrato nº 018/2013, referente à prestação de 
Serviços de Administração, Gerenciamento e Controle de Abastecimento de Combustíveis e Lubrificantes Automotivos - por 
meio de sistema informatizado com utilização de cartão magnético, no âmbito desta Coordenação Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANTONIO IZOMAR MARINI 
Coordenador Regional 
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PORTARIA Nº 008/FUNAI/CR-INTERIOR SUL, de 29 de setembro de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL DO INTERIOR SUL – SC, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e, 
ainda, em conformidade com o artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 002/FUNAI/CR INTERIOR SUL, de 18 de março de 2013, publicada no Boletim de Serviço nº 
04-07, de 10 de abril de 2013, que delegou competência à servidora MARIZETE TEREZINHA GRANDO, Assistente 
Administrativa, NI-S.III, matrícula nº 0446196, e, em seus impedimentos, o servidor DILAMAR CANISIO GOETZ 
BATTIROLA, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0446173, para fiscalizarem o Contrato nº 030/2013, referente 
à prestação de Serviços de Limpeza, Conservação e Higienização Predial, no âmbito desta Coordenação Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANTONIO IZOMAR MARINI 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 04/FUNAI/CR-GJM, de 30 de Setembro de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL DE GUAJARÁ – MIRIM/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 
e ainda em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 03 /FUNAI/ CR-GJM, de 16 de Janeiro de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço 
nº 22-04, de 24 de Fevereiro de 2012, que designou o servidor MARCOS ANTONIO PAIXÃO, Agente Administrativo, NI-
S.III, matrícula nº 0699263, e, em seus impedimentos, a servidora ERCÍLIA DE LIMA BRITO, Auxiliar Operacional de 
Serviços Diversos, NI-S.III, matrícula nº 0695997, para fiscalizarem o Contrato nº 001/2012, referente ao Processo nº 08760-
0016/2011-DV, celebrado entre a Coordenação Regional e a Empresa IMPACTUAL VIGILÂNCIA DE SEGURANÇA 
LTDA, objetivando a prestação de serviços de Vigilância Armada, para atuarem no Prédio da Coordenação Regional de 
Guajará-Mirim/RO, Casa de Apoio ao índio em transito e Feira do Indígena.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ADILSON DOS SANTOS 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 14/FUNAI/CR-LS, de 30 de setembro de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL DO LITORAL SUL/SC, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778 de 27 de julho de 2012, e 
ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar a servidora LUCIANA HAUCKE PORTA, Agente em Indigenismo, NI-A.III, matrícula nº 1958697, e, em 
seus impedimentos, o servidor LUÍS FILIPE TROIS BUENO E SILVA, Indigenista Especializado, NS-A.II, matrícula nº 
1927526, para fiscalizarem o Contrato nº 126/2014, referente a contratação de serviço na área operacional, com a empresa 
SC.SEG SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA – EPP, no âmbito desta Coordenação Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO MAURICIO ASSUMPÇÃO FARIAS 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 13/FUNAI/CR-JI-PARANÁ, de 01 de outubro de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula SIAPE nº 
0700084, e em seus impedimentos CLAUDIONOR SERAFIM, Chefe de Serviço, DAS 101.1,  matrícula SIAPE nº 6447154 
para fiscalizarem o Contrato nº 113/2014 com a empresa  LOPES & CAVALCANTE LTDA-ME, para prestação de serviços 
de motorista de veiculo médio-categoria D, para atuação na  CR de Ji-Paraná-RO.  Vigência 01/08/2014 a 31/07/2015. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WALTER ROCHA MEIRA 
Coordenador Regional 
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PORTARIA Nº 14/FUNAI/CR-JI-PARANÁ, de 01 de outubro de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS, Assistente Administrativo, NI-S.III - matrícula SIAPE nº 
0700084, e em seus impedimentos CARLOS HAMILTON CASTRO DE ALMEIDA, Engenheiro Agrônomo, NS-S.III, 
matrícula nº 0702092, para fiscalizarem o Contrato nº 114/2014 com a empresa  LOPES & CAVALCANTE LTDA-ME,  
para prestação de serviços de limpeza e conservação para atender a demanda  da  CR de Ji-Paraná-RO.  Vigência 25/07/2014 
a 24/07/2015. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WALTER ROCHA MEIRA 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 15/FUNAI/CR-JI-PARANÁ, de 01 de outubro de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula SIAPE nº 
0700084, e em seus impedimentos CLAUDIONOR SERAFIM, Chefe de Serviço, DAS 101.1,  matrícula SIAPE nº 6447154 
para fiscalizarem o Contrato nº 116/2014 com a empresa   ELIZANGELA DE OLIVEIRA - ME, para prestação de serviços 
de recepção para atender as necessidades da Coordenação de Ji-Paraná-RO – 03 (três) recepcionistas.  Vigência 04/08/2014 a 
03/08/2015. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WALTER ROCHA MEIRA 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 31/FUNAI/CR-XINGU, de 01 de outubro de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DO XINGU - MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto Nº 7.778, de 27 de Julho de 
2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor FERNANDO ERNESTO BAGGIO DI SOPRA, Agente em Indigenismo, NI-A.III, matrícula nº. 
1628632, e, em seus impedimentos, o servidor FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO, Agente em Indigenismo, NI-A.IV, 
matrícula nº 1706678, para fiscalizarem a Ata de Registro de Preços nº 101/2013-Pregão Eletrônico SRP nº 06/2013, 
processo nº 08075.000.085/2013-97, firmada entre a FUNAI e empresa VETMAX PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ 09.049.833/0001-11, para fornecimento de material de apicultura, no âmbito desta Coordenação 
Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

KUMARÉ TXICÃO 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 32/FUNAI/CR-XINGU, de 01 de outubro de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DO XINGU - MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto Nº 7.778, de 27 de Julho de 
2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor AKUETÊ TRUMAI, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, matrícula nº. 446021, e, em seus 
impedimentos, o servidor EUZEBIO AMORIM FILHO, Agente em Indigenismo, NI-A.III, matrícula nº. 1958690, para 
fiscalizarem a Ata de Registro de Preços nº 102/2013 – Pregão Eletrônico SRP nº 06/2013, processo nº 08075.000.085/2013-
97, firmada entre a FUNAI e empresa SUPERMERCADO DOURADO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 02.741.214/0001-44, 
para fornecimento de ferramentas, material de acondicionamento, sementes/mudas diversas, material de apicultura, 
manobra/patrulhamento, utensílios diversos, fios/lâmpadas e material/equipamentos agrícolas, no âmbito desta Coordenação 
Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

KUMARÉ TXICÃO 
Coordenador Regional 
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PORTARIA Nº 33/FUNAI/CR-XINGU, de 01 de outubro de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DO XINGU - MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto Nº 7.778, de 27 de Julho de 
2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 05/FUNAI/CR-XGU, de 24 de fevereiro de 2010, publicada no Boletim de Serviço nº 04-07, de 
12 de abril de 2010. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

        KUMARÉ TXICÃO 
       Coordenador Regional 

 

ATESTADOS ADMINISTRATIVOS  
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